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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



AUTORIZAÇÃO 

Considerando o Termo de Referência 08/166/2020 e da Secretaria Municipal de Saúde, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 006, de 13 de janeiro de 2020, e em consonância ao disposto no artigo 38, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a abrir processo licitatório próprio para a aquisição de ventilador pulmonar eletrônico de transporte e emergência para suporte ventilatório de pacientes com insuficiência respiratória, para equipar nova ambulância UTI do município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, conforme pesquisa de preços efetuados pelo Setor de compras, devendo a Comissão observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 20 de outubro de 2020.

WAGNER VICENTE DE SILVEIRA

PREFEITO 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 20 de outubro de 2020.

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 43.461,00 (quarenta e três mil quatrocentos e sessenta e um reais) para a aquisição de ventilador pulmonar eletrônico de transporte e emergência para suporte ventilatório de pacientes com insuficiência respiratória, para equipar nova ambulância UTI do município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT..

                     Atenciosamente.

              ROSEMAR DA SILVA
              PRESIDENTE DA COMISSÃO 

               PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 20 de outubro de 2020.

Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA

Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária para atender a referida despesa para a aquisição de ventilador pulmonar eletrônico de transporte e emergência para suporte ventilatório de pacientes com insuficiência respiratória, para equipar nova ambulância UTI do município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT., na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:
08- Secretaria Municipal de Saúde
02 – Fundo Municipal de Saúde
1.069 – Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes - Saúde
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e materiais permanentes 

Ficha: 207
     Atenciosamente.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 054/2020
TERMO DE JUSTIFICATIVA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO DE TRANSPORTE E EMERGÊNCIA PARA SUPORTE VENTILATÓRIO DE PACIENTES COM INSUFICIÊNCIA RESPIRATÓRIA, PARA EQUIPAR NOVA AMBULÂNCIA UTI DO MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SS. TRINDADE/MT.
EMPRESA: MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA S/A, CNPJ: 01.298.443/0002-54, COM SEDE NA CIDADE DE COTIA - SP, NA RUA SANTA MÔNICA, N. 801/803, LOTE 01 E 02, QUADRA AJ, PARQUE INDUSTRIAL, CEP: 06.715-865.
O Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.214.160/0001-21, Inscrição Estadual Isento, com sede à Rua Dr. Mário Correia, 205, representado por seu Prefeito, o Senhor WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, necessita da aquisição de ventilador pulmonar eletrônico de transporte e emergência para suporte ventilatório de pacientes com insuficiência respiratória, para equipar nova ambulância UTI do município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT., conforme Termo de Referência.

Há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, conforme consta do processo, para realizar a presente contratação. 

O menor valor proposto tem seu total estipulado em R$ 43.461,00 (quarenta e três mil quatrocentos e sessenta e um reais).
Dispõe a Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020:

Art. 4º  É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.   

A empresa a ser contratada com o menor valor, encontra-se apta para o fornecimento de ventilador pulmonar eletrônico de transporte e emergência para suporte ventilatório de pacientes com insuficiência respiratória, para equipar nova ambulância UTI do município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, conforme termo de referência anexo, conforme certidões negativas apensadas. Nota-se que, considerando que a dispensa ora realizada é amparada pela Lei 13.979/2020, não se pode confundi-la com as dispensas previstas no art. 24, da Lei 8666/93, conforme esclarece o Parecer Jurídico, objetivamos atender à emergência de saúde pública de âmbito internacional, princípios da primazia da vida, legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente contratação. 

Assim, com fundamento na Lei 13.979/2020, e de forma subsidiaria, na Lei 8666/93, conforme termo de referência anexo. Apresentamos a justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. 

                                                                 Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 20 de outubro de 2020.

ROSEMAR DA SILVA

PRESIDENTE

ADRIELLI MOREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA

NALICE MARQUES NANTES SHIMIZU
MEMBRO

    DANIELE KELEN GONÇALVES

MEMBRO
CONTRATO Nº ---------/2020

Processo nº --------------
TERMO DE CONTRATO Nº .........., QUE FIRMAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTISSÍMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, POR INTERMÉDIO DO PREFEITO MUNICIPAL, E A EMPRESA MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA S/A, CNPJ: 01.298.443/0002-54
O MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTISSÍMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, com sede na Rua Dr. Mário Corrêa n. 205, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 03.214.160/0001-21, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, brasileiro, divorciado, Empresário, Engenheiro Civil, inscrito no CREA/MT sob o nº 2.705, portador da Cédula de Identidade sob o RG 1973153-1, SSP/MT, e do CPF 125.443.291-49; doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA S/A, CNPJ: 01.298.443/0002-54, com sede na cidade de Cotia - SP, na Rua Santa Mônica, n. 801/803, lote 01 e 02, quadra AJ, Parque Industrial, CEP: 06.715-865, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Dispensa de Licitação n° 054/2020, em observância às disposições da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, aplicável por força do seu artigo 116, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, por meio de Dispensa de Licitação n° 054/2020, em conformidade com o art. 4º da Lei nº 13.979/2020 e mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ventilador pulmonar eletrônico de transporte e emergência para suporte ventilatório de pacientes com insuficiência respiratória, para equipar nova ambulância UTI do município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na proposta final, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QDE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	VENTILADOR PULMONAR – RESPIRADOR ELETRÔNICO DE TRANSPORTE E EMERGÊNCIA PARA PACIENTES NEONATAL, INFANTIL, ADULTO E ADULTO PORTADORES DE OBESIDADE MÓRBIDA; MODALIDADES: VCV, PCV, PLV, P-SIMV, V-SIMV, CPAP, PSV, DUALPAP, VNI, VENTILAÇÃO DE RETAGUARDA (BACKUP), PODENDO SER UTILIZADO COM MASCARA DE INALAÇÃO E OXIGÊNIO; PRESSÃO DE ENTRADA 39 A 87 PSI (270 A 600 KPA), FLUXOMETRO DE OXIGÊNIO DIRETAMENTE DO VENTILADOR DE 0 A 15L; DISPLAY LCD COLORIDO 5,7” (TELA TOUCH); INTERFACE SERIAL RS-232C (PERMITE AVALIAÇÃO E DIAGNOSTICO A DISTÂNCIA); ALIMENTAÇÃO: ENTRADA 100 A 240 VAC – 50/60 HZ COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA; ALÇA PARA FIXAÇÃO EM MACA; MONITOR VENTILAÇÃO: PRESSÃO MÁXIMA, MÉDIA E PLATÔ PEEP E PEEP INTRÍNSECO, BARGRAPH DE PRESSÃO INSTANTÂNEA; ACOMPANHA: KIT SENSORES DE FLUXO, FONTE ELÉTRICA CONECTOR 4 VIAS, VÁLVULAS EXPIRATÓRIAS COM DIAFRAGMA, CIRCUITO RESPIRATÓRIO 1,2M ADULTO AUTOCLAVÁVEL, EXTENSÃO DE O2 DISS X2 – 2M, ENVELOPE CM 3 FILTRO AMBIENTE; GARANTIA DE 01 ANO.
	UN
	01
	43.461,00
	43.461,00

	
	TOTAL
	
	
	
	43.461,00


1.3. Cronograma de Entrega:

	PARCELA
	QUANTITATIVO
	PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA

	1ª parcela
	
	Até 10 dias após a assinatura do contrato

	
	
	

	TOTAL
	
	


2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de até 90 (noventa) dias, contados da data de sua assinatura, consoante do art. 4º-H da Lei nº 13.979 de 2020, podendo ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública.      
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 43.461,00 (quarenta e três mil quatrocentos e sessenta e um reais).
3.2. No valor acima descrito estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

08- Secretaria Municipal de Saúde
02 – Fundo Municipal de Saúde

1.069 – Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes - Saúde

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e materiais permanentes 

Ficha: 207

R$ 43.461,00
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contatos a partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, pela Secretaria de Saúde, que providenciará o devido pagamento.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação. 

5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá solicitar consulta ao para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei 13.979/2020, em consonância com o art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega, recebimento e critério de aceitação do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A CONTRATANTE indica um fiscal de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução, conforme Portaria n.................
8.2. O Fiscal do contrato deverá manter permanente vigilância sobre as obrigações da CONTRATADA, definidas nos dispositivos contratuais e condições do Termo de Referência e, fundamentalmente, quanto à inarredável observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nº 13.979/2020 e 8.666/93, com suas alterações. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. CONTRATANTE: 

9.1.1. Efetuar o pagamento, conforme definido na CLÁUSULA QUINTA deste contrato; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência; 

9.1.3. Verificar minuciosamente, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor especialmente designado; 

9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1.7. Acompanhar a execução do contrato, mediante sua administração, orientação e fiscalização.

9.2. CONTRATADA:

9.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda; 

9.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, seus anexos, e o presente Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou validade; 

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;

9.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 5 dias corridos, contados da notificação, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.2.5. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos fornecidos pelo CONTRATANTE; 

9.2.6. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do insumo, inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou danos, no caso de empresas nacionais e estrangeiras, e de seguro, no caso de empresa nacional; 9.2.7. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de Licitação; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelo recolhimento dos tributos que venham incidir sobre o bem fornecido, reservando à CONTRATANTE o direito de deduzir dos valores a serem pagos à CONTRATADA, as quantias correspondentes aos tributos eventualmente não recolhidos; 

9.2.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus propostos, independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeito; 

9.2.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento desta contratação; 

9.2.11. Prestar, esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, quando solicitados; 

9.2.12. Facultar ao CONTRATANTE amplo acesso as instalações da CONTRATADA, em horário comercial ou outro definido de comum acordo, para fins de verificação quanto a fabricação ao armazenamento e ao controle de qualidade do objeto da presente aquisição, a qualquer tempo; 

9.2.13. Incluir na nota fiscal de venda: os números dos lotes, as quantidades por lote, suas fabricações, validades, números de empenho, além do nome e endereço do local de entrega; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrava nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a empresa que: 10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da aquisição; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução da aquisição; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; e 

10.1.6. Não mantiver a proposta. 

10.2. A empresa que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e devolução de quantias eventualmente pagas, às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa moratória de 0,33% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 

10.2.3. Multa compensatória de 5% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos; 

10.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa ressarcir os prejuízos causados; 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas na Lei nº 8.666, de 1993;

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993; 

11.1.3. Quando findar a situação emergencial de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus, consoante disposto na Lei 13.979/2020.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 13.979/2020, Lei nº 8.666/93 e demais normas federais de licitações.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA APROVAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

14.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação N. 054/2020, ratificada pelo Prefeito Municipal em 26 de outubro de 2020.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO 

15. É eleito o Foro da Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, ______ de _____ de 2020.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA

PREFEITO

CONTRATANTE

MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA S/A

 CNPJ: 01.298.443/0002-54

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

	1 ._______________________________
	2. ______________________________

	Nome:  ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
	Nome: ALESSANDRO S.  DE SOUZA

	CPF  :  024.962.811-29
	CPF   : 972.790.991-49

	R.G.  : 2.012.051-6  SSP/MT
	 R.G    : 14.6053-76 SSP/MT


Parecer Jurídico 206, de 21 de outubro de 2020.

Dispensa de Licitação 


Interessado: Comissão de Licitação

Objeto: Aquisição de ventilador pulmonar eletrônico de transporte e emergência para suporte ventilatório de pacientes com insuficiência respiratória, para equipar nova ambulância UTI do município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT.

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Dispensa. Covid-19. Art. 4º, da Lei nº 13.979, de fevereiro de 2020. Análise das minutas. Possibilidade. Requisitos. Urgente. 

Relatório

Submete-se a analise desta Procuradoria Jurídica, em conformidade com o parágrafo único do art. 38 da Lei nº. 8.666/93, processo para emissão de Parecer Jurídico para aquisição de ventilador pulmonar eletrônico de transporte e emergência para suporte ventilatório de pacientes com insuficiência respiratória, para equipar nova ambulância UTI do município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT. Consta nos autos Termo de Justificativa da Comissão de Licitação, informando que: há informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, bem como, menciona a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 como o enquadramento legal pretendido, desta feita, observa-se que apesar da emergencialidade do caso, não há relação com a hipótese estabelecida no art. 24, IV, da Lei nº 8.666 de 1993, já que o caso é específico sob a norma geral. Apesar de citar o parecer jurídico, tenho que esta citação se refere a procedimentos anteriores, haja visto, que este, apenas agora, tenho oportunidade de apreciar. 
Desta feita, considerando que a Comissão de Licitação cita a Lei 13.979/2020, conclui-se que tais itens serão destinados a atender demandas da rede de saúde pública Municipal no enfrentamento a pandemia. Alertamos que, o objeto da licitação, não poderá ser cedido a terceiros da rede privada, bem como, deverá ser confirmado que não se trata de item já licitado e/ou com eventual ata de registro de preços vigente. 

Há de se ressaltar que estamos enfrentando tamanho desafio em saúde pública há alguns meses, e mesmo assim, nos deparamos com inúmeras dispensas de licitação rotineiramente. Neste interim, o questionamento aos gestores é: considerando o momento que já se estende por alguns meses, e que poderá vir a durar anos, por qual motivo não estamos realizando o procedimento licitatório ao invés de rotineiramente realizarmos dispensas? Sendo apenas um ponto de atenção, não competindo a esta Procuradora adentrar no mérito e necessidade administrativa.

Observa-se que um dos requisitos de utilização de dispensa de acordo com a Lei 13979/2020 é a ocorrência de situação de emergência, o que deve ser evidenciado e comprovado nos autos a fim de ter legalidade o procedimento. Orientando-os desde já sob o tema, não sendo possível e nem atribuição desta Procuradoria adentrar na análise de mérito, sendo que, a obrigação de análise jurídica recai exclusivamente, conforme determina a Lei 8666/93, sob a minuta do contrato.

Dessa forma, a análise aqui terá como base a hipótese prevista na Lei nº 13.979/2020, devendo a área técnica assim declarar na Minuta do Contrato e no Termo de Referência das aquisições, conforme já orientado nos pareceres e procedimentos anteriores. As exigências legais que devem ser comprovadas nos autos a fim de que o gestor cumpra a legalidade no procedimento que se pretende firmar são: a) ser a aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Covid-19 de que trata a Lei 13.979/2020; b) ocorrência de situação de emergência; c) necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; d) existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e) limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

Considerando que esta situação dura meses, podendo vir a durar anos, não vislumbro a possibilidade e nem vislumbro segurança em se utilizar da dispensa, seja por não vislumbrar que mesmo com planejamento da administração se tornou imprescindível tal dispensa, ou mesmo, por não ser possível de imediato, pelos documentos enviados, vislumbrar, grave lesão ou ameaça a vida pela falta do objeto da licitação de pronto atendimento.

No entanto, considerando que não incumbe a esta Procuradoria realizar análise de mérito e necessidade, eis que, a equipe técnica da saúde é a responsável por tal análise e justificativas, com apoio do gestor público municipal, e comissão de licitação, sob o risco de prejudicar o desenvolvimento de protocolos que poderão vir a salvar vidas, a análise será realizada, eis que, deverá os setores técnicos atestarem o preenchimento de todos os requisitos legais e aqui traçados para que o procedimento tenha legalidade. Toda forma, orienta-se desde já, que se evite a utilização de dispensa quando possível um planejamento adequado que possibilite a utilização do procedimento licitatório, conforme já orientados nos procedimentos análogos anteriores.
Dos limites da manifestação jurídica 
Inicialmente cumpre esclarecer que a presente manifestação limita-se a questões de cunho estritamente jurídicos, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômicos e financeiros, bem como, questões que exijam exercício de conveniência e discricionariedade administrativa e/ou conferência dessas informações. A emissão do presente parecer não demonstra endosso no mérito administrativo, sendo este competência da área técnica da Administração, segundo recomendações da Controladoria Geral da União:

Boa Prática Consultiva – BPC nº 07 a) Enunciado O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Considerando que a Procuradoria Jurídica prestigia o conhecimento técnico alheio ao Direito, o parecer técnico, feito por agente público idôneo, se torna indispensável, prevalecendo nas decisões o aspecto técnico ou a presença de juízo discricionário pela prática do ato, bem como sua responsabilidade por ele. A atividade consultiva aqui realizada, conforme melhor orientação da AGU, em sua publicação de Boas Pratica Consultiva – BPC - 2014, estabelece que:

BPC nº 05 - Enunciado: Não é função do Órgão Consultivo, após expressar seu juízo conclusivo de aprovação acerca das minutas de editais e contratos, em cada caso concreto, pronunciar-se, posteriormente, para fiscalizar o cumprimento das recomendações ofertadas...
Na eventualidade do administrador não atender as orientações da Procuradoria Jurídica, passa a assumir, inteiramente, a responsabilidade por sua conduta. Adentraremos neste momento na análise dos aspectos relacionados a orientação jurídica buscada neste parecer.

Da possibilidade de Dispensa de Licitação para enfrentamento de situação emergencial de saúde pública de âmbito internacional – Covid-19

(Lei nº 13.979/2020)

Dispõe a Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020:

Art. 4º  É dispensável a licitação para aquisição ou contratação de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de que trata esta Lei.    (Redação dada pela Lei nº 14.035, de 2020)

§ 1º  A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

§ 2º  Todas as aquisições ou contratações realizadas com base nesta Lei serão disponibilizadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da realização do ato, em site oficial específico na internet, observados, no que couber, os requisitos previstos no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o nome do contratado, o número de sua inscrição na Secretaria da Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição ou contratação, além das seguintes informações:    (Redação dada pela Lei nº 14.035, de 2020)

I – o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato;   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

II – a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local de entrega ou de prestação;   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

III – o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes pagos e o saldo disponível ou bloqueado, caso exista;   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

IV – as informações sobre eventuais aditivos contratuais;   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

V – a quantidade entregue em cada unidade da Federação durante a execução do contrato, nas contratações de bens e serviços.   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

VI - as atas de registros de preços das quais a contratação se origine.        (Redação dada pela Lei nº 14065, de 2020)

§ 3º  Na situação excepcional de, comprovadamente, haver uma única fornecedora do bem ou prestadora do serviço, será possível a sua contratação, independentemente da existência de sanção de impedimento ou de suspensão de contratar com o poder público.   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

§ 3º-A.  No caso de que trata o § 3º deste artigo, é obrigatória a prestação de garantia nas modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor do contrato.   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

§ 4º  Na hipótese de dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo, quando se tratar de compra ou de contratação por mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o sistema de registro de preços, previsto no inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.        (Redação dada pela Lei nº 14065, de 2020)

§ 5º  Nas situações abrangidas pelo § 4º deste artigo, o ente federativo poderá aplicar o regulamento federal sobre registro de preços se não houver regulamento que lhe seja especificamente aplicável.        (Redação dada pela Lei nº 14065, de 2020)

§ 6º  O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo entre 2 (dois) e 8 (oito) dias úteis, contado da data de divulgação da intenção de registro de preço, para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços realizado nos termos dos §§ 4º e 5º deste artigo.        (Redação dada pela Lei nº 14065, de 2020)

§ 7º  O disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º-E desta Lei não se aplica a sistema de registro de preços fundamentado nesta Lei.        (Incluído pela Lei nº 14065, de 2020)

§ 8º  Nas contratações celebradas após 30 (trinta) dias da assinatura da ata de registro de preços, a estimativa de preços será refeita, com o intuito de verificar se os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no âmbito dos órgãos e entidades da administração pública, nos termos do inciso VI do § 1º do art. 4º-E desta Lei.        (Incluído pela Lei nº 14065, de 2020)

Art. 4º-A.  A aquisição ou contratação de bens e serviços, inclusive de engenharia, a que se refere o caput do art. 4º desta Lei, não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e de funcionamento do objeto contratado.   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

Art. 4º-B.  Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se comprovadas as condições de:   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

I – ocorrência de situação de emergência;   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

II – necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

III – existência de risco à segurança de pessoas, de obras, de prestação de serviços, de equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares; e   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

IV – limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

Art. 4º-C.  Para a aquisição ou contratação de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e de serviços comuns.   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

Art. 4º-D.  O gerenciamento de riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do contrato.   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

Art. 4º-E.  Nas aquisições ou contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado.   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

§ 1º  O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado referidos no caput deste artigo conterá:   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

I – declaração do objeto;   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

II – fundamentação simplificada da contratação;   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

III – descrição resumida da solução apresentada;   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

IV – requisitos da contratação;   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

V – critérios de medição e de pagamento;   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

VI – estimativa de preços obtida por meio de, no mínimo, 1 (um) dos seguintes parâmetros:   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

a) Portal de Compras do Governo Federal;   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

b) pesquisa publicada em mídia especializada;   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

c) sites especializados ou de domínio amplo;   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

d) contratações similares de outros entes públicos; ou   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores;    (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

VII – adequação orçamentária.   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

§ 2º  Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do § 1º deste artigo.   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

§ 3º  Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do § 1º deste artigo não impedem a contratação pelo poder público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, desde que observadas as seguintes condições:   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

I – negociação prévia com os demais fornecedores, segundo a ordem de classificação, para obtenção de condições mais vantajosas; e   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

II – efetiva fundamentação, nos autos da contratação correspondente, da variação de preços praticados no mercado por motivo superveniente.   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

Art. 4º-F.  Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de prestadores de serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal ou, ainda, o cumprimento de 1 (um) ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade trabalhista e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição Federal.   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

(...)

Art. 4º-H.  Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até 6 (seis) meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto vigorar o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, respeitados os prazos pactuados.   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

Art. 4º-I.  Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado de até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato.   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

Desta feita, de observância obrigatória pelo setor Técnico Competente o preenchimento e atendimento dos requisitos traçados na Lei específica. Importante esclarecer que emergência é a situação decorrente de fatos imprevisíveis que impõem imediatas providências por parte da Administração sob pena de potenciais prejuízos. Assim, deve estar bem evidenciado o risco de prejuízo ou comprometimento da segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. Neste momento, importante citar que, a situação de emergência já dura alguns meses, sendo necessário então, que o setor responsável se organize no que for possível para que comece a fazer os procedimentos licitatórios e não realize dispensa a não ser que estritamente necessário e emergencial. Ou seja, deve ser evidenciado o nexo causal entre a contratação direta e a eliminação do risco de dano.

Comprovando que a contratação emergencial é a via adequada e efetiva para a eliminação do risco, a Administração Pública somente poderá contratar nos limites estabelecidos na Lei, ou seja, a dispensa deve ser temporária, e apenas e tão somente enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Covid-19.

A demonstração dos pressupostos para contratação devem ser demonstradas nos documentos processuais, todavia, cumpre ressaltar que, apesar de não apresentado o Termo de Referência, e as justificativas que embasam e enquadram o procedimento na modalidade escolhida, este deve possuir no mínimo: a descrição resumida da solução apresentada; os requisitos da contratação; os critérios de medição e pagamento; a estimativa dos preços obtidos; a adequação orçamentária, já aqui, de antemão, solicitando o preenchimento dos requisitos acima traçados no Termo de Referência, acaso ausentes.

É oportuno esclarecer que a necessidade, a emergência e a solução encontrada, deverão ser demonstradas pela Autoridade solicitante, que por certo, detém os conhecimentos técnicos necessários para tanto. Prudente, toda forma, neste momento, se verificar a existência de eventual Ata de Registro de Preços em vigor, com o mesmo objeto, uma vez que uma adesão ou apostilamento é preferível à contratação direta. 

Com relação à justificativa do preço, trata-se de um dever imposto ao Administrador, que tem por finalidade confirmar a razoabilidade do valor da contratação, conferindo por consequência, probidade e moralidade ao procedimento. A necessidade da justificativa do preço decorre dos princípios da motivação, da economicidade, legalidade, legitimidade e da razoabilidade, bem como da imperiosa necessidade de bem atender o interesse público, por meio de uma gestão eficiente e proba dos recursos públicos. Deve ser evitada a qualquer custo a configuração de superfaturamento de preços, que constitui causa de vício na contratação. Observe-se que o órgão deve priorizar a consulta ao Painel de Preços e a contratações públicas recentes. Com ênfase se orienta novamente que, apesar de não ser atribuição da Procuradoria analisar a estimativa de preços, estamos vivendo em um momento em que há enormes relatos de superfaturamento de compras relacionadas ao Covid-19 em todo o Estado de Mato Grosso, bem como, também no Brasil, desta forma, orienta-se mais uma vez a obrigatoriedade de consulta ao Painel de Preços Públicos e outros mecanismos que possibilitem uma cesta de preços suficiente à demonstrar que estes, estão dentro dos preços praticados no mercado. 

A declaração de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal, conforme dispõe os artigos 38 e 55 da Lei nº 8.666, de 1993.

Quanto a Minuta do Instrumento de Contrato que pretende adquirir ventilador pulmonar eletrônico de transporte e emergência para suporte ventilatório de pacientes com insuficiência respiratória, para equipar nova ambulância UTI do município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, entendo que adequada ao solicitado na legislação, com algumas ressalvas: deve ser observado se as condições de entrega e recebimento estão ajustadas ao interesse publico, estas, segundo clausula sétima da minuta, constam no termo de referencia, a clausula decima segunda trata de vedações, no entanto, não esta completa, devendo ser retificada ao interesse publico. Quanto ao prazo de entrega, consta que este será em até 10 dias após a assinatura do contrato e o pagamento em 30 dias após o recebimento. Vejamos:

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contatos a partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, pela Secretaria de Saúde, que providenciará o devido pagamento.

Não havendo portanto, pagamento antecipado que exigiria uma análise mais profunda e um cuidado maior. Bem como, o prazo de validade é inferior a 6 meses (Lei 13.979/2020 art. 4H). 

Conclusão

Prestados os esclarecimentos jurídicos quanto ao caso, a fim de subsidiar a Administração no Procedimento de Dispensa de Licitação, tomando por base a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, conclui-se que: deve a administração, através de procedimento próprio e setor técnico competente confirmar o atendimento as orientações aqui estabelecidas, em especial, quanto ao Termo de Referência e estimativa de preços, baseada em pelo menos um preço público, bem como, se de fato, se trata de situação capaz de ser enquadrada na Lei 13.979/2020. Há de se ressaltar que o parecer não é mero documento procedimental, ao contrário, deve ser utilizado para apoiar o gestor na busca pela legalidade do procedimento, e, tendo dúvidas posteriores, deverá ser novamente submetido o procedimento para análise da Procuradoria, de toda forma, salienta-se que, de acordo com a Lei de Licitações, a obrigação de análise recai exclusivamente sob a minuta do contrato, sendo os fatores técnicos e administrativos, responsabilidade dos setores competentes.

É necessário que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, bem como, que utilize a minuta do contrato analisada. As condições elencadas em tal parecer devem ser integralmente satisfeitas e comprovadas nos autos do processo para que se possa realizar o procedimento licitatório de forma adequada.

Considerando que os atos públicos gozam de presunção de veracidade, considerando que está Procuradoria não possui a função fiscalizatória, a posterior realização da aquisição sem as adequações do procedimento, será de responsabilidade do detentor de cargo púbico que inobservar tais premissas e realizar o procedimento à revelia da legislação. Isto posto, sugere-se a remessa dos autos ao Setor Originário para conhecimento e adoção das providências exaradas neste parecer.

É o Parecer,

Vila Bela da Santíssima Trindade, 21 de outubro de 2020.


Nayra Rinaldi


Procuradora do Município

OAB/MT 23.194

RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA N. 054/2020
Wagner Vicente da Silveira, no uso de suas atribuições legais, Ratifica a Dispensa de Licitação para aquisição de ventilador pulmonar eletrônico de transporte e emergência para suporte ventilatório de pacientes com insuficiência respiratória, para equipar nova ambulância UTI do município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT. a empresa MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA S/A, CNPJ: 01.298.443/0002-54, nos termos das razões e justificativas apresentadas pela Comissão Permanente de Licitação e do respectivo Parecer Jurídico, emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal, sobretudo, por ter sido atendida a legislação pertinente.

Expeça-se e publique-se o competente Edital para os fins legais e regulamentares, para indicar a empresa disponível e interessada à contratação. 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 26 de outubro de 2020.
WAGNER VICENTE DE SILVEIRA
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